
PREFEITURA DO \'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.979. DE 1 1 DE N.LATO DE 2o2
/

LUIZ FERNANDO ARANTES NIACHADO. PREFEITO DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'. g 2'. ./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ATEMDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUTAR OBRA DE RECUPERAÇÃO DA PLATAFORMA DE DPSEUBAKQUE DE
PASSAGEIROS NO COMPLEXO F'EPASA - PROCESSO: 1 7.838-0/2020

REF. SOLICITAÇÃO 537 - UNID. GESTÃO DE AGRONEGÓCIO. ABASTEC. E TURISMO

PEDIDO REQUiSICÃ0 765.555 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO: UM CRÉDITO ADICÍON.4L
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 278.672.59 (DUZENTOS E SETENTA E OITO Mtl SEISCENTOS E
SETENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS) N.4(S) DOTAÇÃOÍÕES):

1 7.01 .23.695.01 88.1074 JUNDIAÍ MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

6915 GESP/ST/ RECUPERACAO PLATAFORNIA DESEh.4BAROUE FEPASA

RS 278.672.59

TOTAL....RS 278.672.59

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUiNrE(s) RECURSO(s): ,/

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. +320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E liEGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MES DE NIAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/
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